
ESTADO DO PARANÁ

CoMISSÃo DE SAUDE n essTstÊNCIA SoCIAL

PARECER N" 10, DE 2022.

PROPOSIçÃO, Projeto de Lei no 09, de 2022. Dispõe sobre a disponibüzação de blnquedos
adaptados paÍa crLanças com deficiência ou mobilidade reduzida em locais púbücos e privados do

Município de Cascavel e dá ouuas providências.

PROPONENTE: Vereador Edson de Souza/MDB.
RELATOR: Vereador Sadi I(siel/PODE.
VOTO DO RELATOR: Favorável.

PARECER DA COMISSÃO: Favorável.
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I - RELATORIO

A presente proposição determina que os playgrounds infantis instalados em estabelecimentos

de ensino, pârques, clubes, áreas de lazer, públicos ou privados, no município de Cascavel, deverão

drsponibilizat brinquedos adaptados pâÍa uso poÍ crianças com deficiência ou mobiüdade rcduzida.

Os brin<luedos deverão ser adequados as necessidades dessas cdanças e deverão seguir as normas de

segurança da Associação Brasileira de Normas Técnicas. Os playgrounds com até cinco brinquedos

deverão disponibilizâr no mínimo um brinquedo adaptado. Os playgtounds com seis a dez

l:rinquedos deverão disponibrlizar no mínimo dois brinquedos adaptados. Os playgrounds com mais

de dez bnnquedos deverão disponibilizar no mínimo vinte por cento de bnnquedos adaptados. A
disponibiüzaçào de brinquedos adaptados nos paÍques e áreas púbücas de lazer será feita de forma

gradativa, na medida da drsponibilidade do Podet Executivo. As áreas privadas de lazer terão o ptazo

de dois âÍros paÍâ se adequarem. Os flovos playgrounds que vierem a ser constmídos na cidade

deverão observar os critérios estabelecidos. Nos playgrounds deverão set aÍixadas placas com a

informação: "E spaço de entretenimento infantil inclusivo".

II - VOTO DO RELATOR

Atendendo ao que determina o Ârt. 43,IY do Regimento Interno desta Casa de Leis, fú
designado pelo Presidente desta Comissão para ser o Relator do Ptoieto de Lei n" 09, de 2022, ao

qlle apresento meu voto paÍa anáüse e dehberação dos demais vereadores integÍantes desta Comrssão.

À proposiçào foi enviada a esta Comissão para emrssào de pareceÍ en^ quahdade de Relator é

de minha competência deüberar conclusivamente sobre a matéría nos termos do Ârt. 48 e Ârt. 64, I
do Regrmento Interno, os quais defrnem respectivamente as competências específicas da Comissão de

Saúde e Assistência Social e as competências gerais das Comissões Permanefltes. A proposição foi
analisada segundo os critédos de opotunidade, converuência e interesse púbüco.

Brincat é uma atividade essencial paÍ^ o desenvolvimento infantil. Os brinquedos

auxüam as cdanças com deficiência ou mobilidade reduzida a desenvolverem ha ea
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socializarem com as demais crianças, ttazendo benefícios para todas elas, pois a coletividadefazparte
do processo de aprendrzagem.

Diante disso entendo que o Ptojeto de Lei n" 09, de 2022 atende aos critérios de

oportunidade e conveniência e manifesto meu voto favorável à sua tramitação.

É o meu voto.

Sadi Kisiel
Vereador/PODE /Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

Atendendo ao que determina o Ârt. 64, I do Regimento Intetno da Càmara Municipal de

Cascavel, os membtos da Comissão de Saúde e Assistência Social, poÍ suâ maioría acatarn o voto do

eminente Relator e manifestam-se pelo Patecet Favotável à trumitaçã,o do Proieto de Lei n" 09, de

2022.

Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel,0S de março de2022.
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Edson de Souza
Vereador / Iv[D B / Pre sidente

Telepar

/Secretário

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone 145 | 332L-8800 Fax 145 | 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

V.-b


